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•· º __!J __ so u/!>j; J l-:_f-_t~ Sl!JMULA: Acrescenta nova meta à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 1996. 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprovou, e eu 
MILTON APARECIDO MARTINI, 
Prefeito Municipal, sanciono a 
Seguinte Lei: 

Diretrizes 
meta: 

Art. lQ Fica acrescido à 
Orçamentárias para o exercicio de 1996, a 

Lei de 
seguinte 

AQUISIÇAO DE IM~VEIS EDIFICADOS, 
DESTINADOS A INSTALAÇAO DE SERVIÇOS NA 
AREA EDUCACIONAL, ESPECIALMENTE O DEPTO 
DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de dezembro de 1996. 
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